
 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2025-CCL/PMA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2025 

PROCESSO Nº 07072025/01-SEMPLAD/PMA 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

LOCAL: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR 

FINALIDADE: Registro de Preços 

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (23/09/2025 – 08:00 horas) 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: (03/10/2025 – 08:00 horas) 

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: (03/10/2025 – 09:00 horas) 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 03/10/2025 – 09H30) 

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

telecomunicações, para fornecimento de link de acesso via satélite banda larga com uso de rede 

interconectados Starlink, contemplando locação dos equipamentos necessários à execução do 

serviço, instalação, suporte técnico e manutenção, conforme condições, quantidades e 

exigências para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Amapá-AP. 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP: não 

VALIDADE DA PROPOSTA: (60 DIAS)  

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Amapá por meio da Central de Compras e 

Licitações sediado na Avenida Cônego Domingos Maltês, nº 63, Centro, Município de Amapá-AP, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação cuida do Registro de Preços para Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de telecomunicações, para fornecimento de link de 

acesso via satélite banda larga com uso de rede interconectados Starlink, contemplando 

locação dos equipamentos necessários à execução do serviço, instalação, suporte técnico e 

manutenção, conforme condições, quantidades e exigências para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Amapá-AP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no 

endereço www.novobbmnet.com.br.   

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. Não poderão disputar esta licitação: 

2.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.4. O impedimento de que trata o item 2.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.3.2 e 2.3.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.7. O disposto nos itens 2.3.2 e 2.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

2.9. A vedação de que trata o item 2.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, Ficha 

Técnica junto com sua proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de propostas. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

3.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 



 
 

3.2.6. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.3. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, 

o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

3.4. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação 

das propostas. 

3.5. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.6. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA  

4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET 

no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber 

propostas”.  

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de 

interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar 

proposta”. 

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 

informações exigidas no Sistema.   

4.1.3      O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 

interessado na Plataforma BBMNET Licitações.       

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante.  

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 



 
 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, 

dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta.  

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.10. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 

apuração de responsabilidade. 

4.11. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.12. Quando for exigido pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, o licitante deverá preencher 

a ficha técnica do produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, 

quando obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 

4.12.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 

desclassificação.    

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. O documento com as propostas de preço deverá ser encaminhado eletronicamente, 

acompanhados de Ficha Técnica até data e horário definidos, conforme indicação na primeira página 

deste Edital. 

5.2. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente 

inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública,  

5.4. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar 

a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

5.4.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.4.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

5.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  



 
 

5.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.7.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 100 (cem reais). 

O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO 

5.11. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.11.4. Encerrada a etapa de lances, será iniciada a etapa de aceitação da melhor proposta. O 

sistema ordenará que o participante classificado em primeiro lugar, inclua no campo “adicionar novos 

documentos de ficha técnica” o arquivo da proposta final e redefina os valores dos itens. O participante 

terá até 2 horas para anexar arquivo da proposta final. 

6.  DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde será 

disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos de 

Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 30 (trinta) minutos, 

a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a 

desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

6.1 O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 2.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se 

houver; e 



 
 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2  Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.3 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor 

classificado para fins de habilitação. 

6.4 Serão ainda exigidos para fins de habilitação: 

6.4.1 Declaração Conjunta de que a CONTRATADA: 

a) Não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses previstas no art. 14 da lei 

federal nº 14.133/2021;  

b) cumpre com o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da constituição federal, que trata da 

proibição de trabalho noturno, perigoso, ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho 

a menores de dezesseis anos. Salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos; 

c) Tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações contratadas; 

6.4.2 Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não 

é(são) servidor(es) público(s) do Município de Amapá/AP. 

6.4.3. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado. 

6.4.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação. 

6.4.5. Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto. 

6.4.6. Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP, se for o caso. 

6.4.7. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.4.8. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União. 

6.4.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 



 
 

6.4.10. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.4.11. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.4.12. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

6.4.13. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.4.14. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 

ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

6.4.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.4.16. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.4.17 serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

7. Habilitação Jurídica 

7.1 Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou 

empresa ltda), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); 

e 

7.1.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do 

empresário (no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, 

ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de 

todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa ltda), ou do 

presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), 

comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal. 

7.1.1.1.1 É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoas Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver 

explícita na cédula de identidade.  

7.1.1.2 Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou 

7.1.1.3 Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 

7.1.1.4 Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

7.1.1.5 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 



 
 

7.1.2 Alvará de funcionamento, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade; 

7.1.3 No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deverão apresentar ainda 

a certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme 

o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

art. 3º, da Instrução Normativa nº 36, de 02/03/2017, do Diretor do Departamento de Registro 

Empresarial e Integração – DREI. 

7.2 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

7.2.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, comprovando possuir 

situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal. 

7.2.1.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 

houver.  

7.2.1.3 Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 

Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 

“Previdenciária”, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e 

INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da 

Fazenda). 

7.2.1.4 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da Pessoa 

Física/Jurídica, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.2.1.5 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da Pessoa 

Física/Jurídica, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.2.1.6 Certidão Negativa de Distribuição (Ações de Falências e Recuperações Judiciais) 

1ª e 2ª instâncias do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos territórios). 

7.2.1.7 Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, comprovando a 

regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

7.2.1.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 

Negativa, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho. 

7.2.1.9 Certidão Negativa da Procuradoria Geral do Município de Amapá-AP, emitida pela 

PROGEM nos últimos 30 (trinta) dias anteriores ao Certame, para emissão desta 

Certidão é necessário protocolar o pedido formal no protocolo da Prefeitura 

Municipal de Amapá-AP ou através do e-mail:progemamapa@gmail.com, até o 

quinto dia útil anterior á data da abertura da sessão. A empresa deverá anexar 

junto os documentos da empresa como contrato social e as alterações, 

declarações e os documentos pessoais do proprietário ou representante legal. 

7.3 Qualificação Técnica 

7.3.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de 

atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, 



 
 

comprovando que a licitante forneceu, bens/serviços com características semelhantes e compatíveis com 

o objeto do Edital. 

7.3.2 Apresentar atestado de capacidade Técnica de 50% do quantitativo do objeto licitado; 

7.3.3 Comprovar através de nota de empenho, nota fiscal e cópia do contrato ou Ata relativo 

o atestado do item anterior. 

7.3.4 A empresa contratada deverá apresentar, obrigatoriamente, ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) registrada no CREA, emitida por engenheiro eletricista, eletrônico ou de 

telecomunicações habilitado, que assumirá a responsabilidade técnica pela instalação e funcionamento 

do sistema Starlink, contemplando antena, roteador, cabeamento, energia e demais componentes 

necessários. 

7.4 Qualificação Econômico-Financeira 

7.4.1 Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, de acordo com a Lei 

nº 14.133/21, art. 69, caput, inciso I. 

7.4.2 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante 

– Lei nº 14.133/21, art. 69, caput, inciso II.  

7.4.3 Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, a comissão exigirá 

que a proponente apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n° 11.101/2005, sob pena de inabilitação. 

7.4.4 A proponente em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação 

judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de qualificação 

econômico-financeira exigidos para a contratação. 

7.4.5 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1.  

7.4.6 Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 

contratação; 

7.4.7 É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do 

Exercício por balancetes ou balanços provisórios. 

7.5 Declarações complementares de apresentação obrigatória: 

7.5.1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

7.5.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

7.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio 

eletrônico, via Sistema BBMNET. 

7.6.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos 

originais não-digitais. 



 
 

7.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.8 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade 

das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

7.9 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 

em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

7.11 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

7.11.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.11.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8  DOS RECURSOS 

8.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da 

data de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais 

licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, 

sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

8.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de 

vencedor, sob pena de preclusão.  

8.3.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 minutos, podendo 

o pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 



 
 

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação/pregoeiro(a) durante o certame; 

9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3 injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou  

9.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9.1.5 fraudar a licitação 

9.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

9.2.1 advertência;  

9.2.2 multa; 

9.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

9.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da 

Lei 14.133/2021. 

9.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 

156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 

9.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

10  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, 

devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

10.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 

eletrônica, via Sistema BBMNET. 

10.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 



 
 

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

11.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos 

interessados no Portal www.novobbmnet.com.br .  

11.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações 

podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, 

telefone e chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 

11.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.12 O edital e seus anexos estão disponíveis na integra no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br.  

11.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.13.1 ANEXO I - Termo de Referência 

11.13.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato  

11.13.3 ANEXO III – Declaração de Cumprimentos dos Requisitos de Habilitação; 

11.13.4 ANEXO IV – Ficha técnica 

11.13.5 Anexo V – Ata de Registro de preços 

 

Amapá-AP, 15 de setembro de 2025. 

 

 

Max Andrey de Souza Reis 
Agente de Contratação e Pregoeiro 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

       O presente termo tem por objetivo a Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de telecomunicações, para fornecimento de link de 

acesso via satélite banda larga com uso de rede interconectados Starlink, 

contemplando locação dos equipamentos necessários à execução do serviço, 

instalação, suporte técnico e manutenção, conforme condições, quantidades e 

exigências para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Amapá-AP. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

O presente estudo se refere à análise da viabilidade da contratação de Prestação 

de serviços de telecomunicações, para fornecimento de link de acesso via 

satélite banda larga com uso de rede interconectados Starlink, contemplando 

locação dos equipamentos necessários à execução do serviço, instalação, 

suporte técnico e manutenção, conforme condições, quantidades e exigências 

para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Amapá-AP. Visando 

atender demandas não só dentro da área urbana do Município mas também 

localidades rurais do Município que não possuem acesso à internet por meios 

convencionais, a contratação da tecnologia via satélite se apresenta como uma 

alternativa mais viável, pois garante conectividade mesmo em áreas remotas. 

O serviço de link de acesso via satélite, por não depender de infraestrutura 

terrestre, assegura conexão ininterrupta, livre de interferências causadas por 

obstáculos físicos que prejudicam redes tradicionais. Tal característica é essencial 

para garantir a comunicação entre órgãos administrativos, otimizar o atendimento ao 

público, agilizar a tramitação de processos e assegurar o funcionamento de atividades 

essenciais da gestão pública. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES MINIMAS E QUANTIDADES DE ITENS 

3.1. Especificações: 



 
 

3.1.1. A Contratada deverá executar os seguintes serviços: 

a) Instalação via satélite terminal FIXO; 

b) Instalação via satélite terminal MÓVEL; 

c) Fornecimento de pacote de dados ilimitados em terminal FIXO; 

d) Fornecimento de pacote de dados ilimitados em terminal MÓVEL; 

 

3.1.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações 

apresentadas dentro do ETP, seguindo todos os regulamentos requisitados 

pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, tão qual a 

instalação deverá seguir os parâmetros especificados pela fabricante, 

dentre outros, como: 

3.1.2.1. A instalação deverá: 

a) Ser executada por equipe técnica qualificada e experiente no manuseio 

e montagem de sistemas Starlink; 

b) Respeitar integralmente as instruções e manuais técnicos do fabricante; 

c) Garantir a fixação segura da antena em local livre de obstruções, 

resistente a ventos e intempéries; 

d) Realizar passagem e fixação de cabos de forma protegida contra 

radiação UV, umidade e riscos mecânicos; 

e) Implementar aterramento e proteção contra surtos conforme normas 

técnicas aplicáveis; 

f) Incluir teste de desempenho com registro de velocidade, latência e 

verificação de obstruções. 

3.1.3. MANUTENÇÃO – partirá da empresa contratada a responsabilidade do 

fornecimento de curso básico de operação e manutenção dos 

equipamentos instalados à uma equipe designada pela Administração.  

 

3.1.4.  QUANTIDADE DE SERVIÇOS: 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), 
característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas no 
Estudo Técnico Preliminar: STARLINK. 
 

Item Descrição Unidade Quant. 

01 
INSTALAÇÃO DE INTERNET VIA SATÉLITE: Serviço de 
instalação de internet FIXA via satélite, incluindo 
fornecimento e configuração do kit Starlink modelo G3, 

UND 
16 



 
 

V4, com tecnologia Wi-Fi 6, 1 roteador com tecnologia 
avançada, com 2 saídas RJ45, 1 antena de alta 
performance capaz de atingir velocidades superiores a 
400 Mb/s. O equipamento deverá possuir dimensões de 
594x383x39,7mm e acompanha suporte para fixação da 
antena em local adequado, bem como um cabo de 10 
metros para melhor posicionamento. A instalação será 
realizada por equipe especializada, garantindo o correto 
funcionamento do sistema e a otimização do sinal de 
internet via satélite. (ÁREA URBANA E RURAL) 

02 

INSTALAÇÃO DE INTERNET VIA SATELITE: Serviço de 
instalação de internet MOVÉL via satélite, incluindo 
fornecimento e configuração do kit Starlink modelo G3, 
V4, com tecnologia Wi-Fi 6, 1 roteador com tecnologia 
avançada, com 2 saídas RJ45, 1 antena de alta 
performance capaz de atingir velocidades superiores a 
400 Mb/s. O equipamento deverá possuir dimensões de 
594x383x39,7mm e acompanha suporte para fixação da 
antena em local adequado, bem como um cabo de 10 
metros para melhor posicionamento. A instalação será 
realizada por equipe especializada, garantindo o correto 
funcionamento do sistema e a otimização do sinal de 
internet via satélite. (ÁREA URBANA E RURAL) 

UND 

08 

03 

MENSALIDADE DE INTERNET FIXA VIA SATÉLITE: 
Mensalidade referente ao serviço de internet via satélite 
Starlink, com velocidade mínima de 400 Mb/s e franquia 
de dados ilimitada. 

UND 192 

MESES 

04 
MENSALIDADE DE INTERNET MOVÉL: Mensalidade 
referente de internet via satélite Starlink, com velocidade 
mínima de 400 Mbs/s e franquia de dados ilimitada. 

UND 96 

MESES 

 

4. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

4.1. Com a adoção da solução de contratação de empresa especializada em prestação 

de serviços de telecomunicações, para fornecimento de link de acesso via satélite 

banda larga com uso de rede interconectados Starlink, garantir conectividade estável 

e de alta velocidade para as unidades administrativas e/ou operacionais localizadas 

em áreas sem infraestrutura terrestre adequada; assegurar acesso contínuo a 

sistemas de gestão pública, plataformas de governo eletrônico, serviços bancários e 

comunicação interna e externa; reduzir interrupções nos serviços públicos decorrentes 

de falta de internet, aumentando a eficiência administrativa e a produtividade dos 

servidores; garantir maior previsibilidade orçamentária com custos mensais fixos e 

redução de despesas com deslocamentos físicos para resolver pendências 

administrativas. 



 
 

5. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Após concluir os Estudos Técnicos Preliminares aqui registrados, temos como 

opção viável a contratação dos serviços por meio de Pregão Eletrônico, considerando 

já ser o modo utilizado pela instituição. 

5.2. Os itens, listados no tópico 3.1 do Termo de Referência, é caracterizado como 

comum, pois, seus padrões de desempenho e qualidade foram objetivamente 

definidos nos autos, por meio de especificações usuais de mercado. 

5.3. Assim, para tal aquisição de bens/serviços comuns, será utilizado o Pregão 

Eletrônico para formação de Registro de Preços, com validade de 12 (doze) meses 

com possibilidade de prorrogação por igual período, tendo em vista atender 

necessidades contínuas e recorrentes, durante o prazo de vigência da ata, sem 

implicar em obrigatoriedade de contratação. 

 
6. REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR: 

6.1. Atuar no ramo pertinente ao objeto da licitação. 

6.2. Não estar impedido de contratar com nenhuma das esferas da administração pública. 

6.3. Não esteja sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, consórcios de 

empresas, e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 

6.4. Não tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da administração pública, direta 

ou indireta, federal, estadual, municipal ou do distrito federal. 

 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentora da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF e/ou outro sistema idôneo; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 
 

e) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado – TCE/AP. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.3. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação/Pregoeiro 

reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.4. A verificação dos documentos de habilitação será realizada no Portal de 

Compras Públicas (www.bbmnetlicitacoes.com.br), assegurado aos demais 

participantes o direito de acesso aos dados constantes do sistema. A(s) empresa(s) 

vencedora(s) deverá(ao) apresentar toda documentação necessária à habilitação, 

conforme descrita abaixo, no prazo de até 30min (trinta minutos) a contar do 

recebimento da solicitação via sistema. 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b) documento de identificação com foto do administrador ou procurador da 
licitante. 

c) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 

d) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

e) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

f) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre           
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943, acompanhada da 
certidão negativa de infrações trabalhistas, do Tribunal Superior do Trabalho-
TST e da Previdência Social; 

h) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante; 

i) Alvará de Funcionamento, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertencente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

j) O vencedor da licitação deve provar que é um representante credenciado da 
empresa Starlink. Isso pode ser comprovado por meio de um documento 
fornecido pela própria Starlink ou pela disponibilidade dessa informação no site 
oficial. 

k) Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica com mínimo de 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/


 
 

50%, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada, em NOME DA EMPRESA DECLARADA VENCEDORA, relativo à 
execução dos serviços, compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da presente licitação. 

l) A empresa contratada deverá apresentar, obrigatoriamente, ART (Anotação 
de Responsabilidade Técnica) registrada no CREA, emitida por engenheiro 
eletricista, eletrônico ou de telecomunicações habilitado, que assumirá a 
responsabilidade técnica pela instalação e funcionamento do sistema Starlink, 
contemplando antena, roteador, cabeamento, energia e demais componentes 
necessários. 

m) Declaração de que atende aos requisitos do termo de referência 

n) declaração de inexistência de impedimento de licitar ou contratar com a 
administração 

o) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal; 

p) Declaração que não possui servidor público. 
 

 

8. FORMA DE REQUISIÇÕES DOS SERVIÇOS 

8.1.  As requisições serão feitas de acordo com a Ordem de Serviço emitida pela 

administração. 

8.2. A execução dos serviços somente deverá ser efetuada pela empresa contratada, após 

o recebimento das Ordens de Serviços expedidas pelas Secretarias. 

8.3. O serviço prestado pela empresa inclui: 

8.3.1. Mão de obra referente à execução de instalação dos links de internet móvel e 

fixa; 

8.3.2. Fornecimento de suporte e curso básico de manuseio e operação do link 

8.4. A instalação e fornecimento de curso básico para manuseio do link deverá 

seguir os parâmetros recomendados pela fabricante. 

8.5. Das especificações da entrega dos equipamentos: 

8.5.1. A entrega dos equipamentos e a prestação do serviço deverão ser 

efetivados no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogados, excepcionalmente, desde que justificado 

previamente pela CONTRATADA e autorizado pelo CONTRATANTE; 

8.5.2. Os serviços de garantia devem ser prestados no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis e o prazo máximo para solução de problemas deverá ser de 

5 (cinco) dias úteis, contados após a abertura do chamado, incluindo a troca de 

peças e/ou componentes; podendo ser prorrogados, excepcionalmente, desde 



 
 

que justificado previamente pela CONTRATADA e autorizado pelo 

CONTRATANTE. 

8.5.3. O setor responsável do CONTRATANTE deve ser notificado sobre 

qualquer interrupção do serviço de internet. A notificação, que deve ser 

realizada 72 (setenta e duas) horas antes da paralisação, deve incluir a 

fundamentação do motivo da interrupção e especificar o motivo da paralisação. 

8.5.4. A garantia deve incluir também envio de peças/equipamentos de reposição, 

que deverão ser entregues no local especificado neste Termo de Referência, 

ou na sua ausência, na sede do CONTRATANTE, abrangendo-se todos os 

custos de deslocamento (envio e retorno) das peças/equipamentos de 

substituição. 

 

9. DA ENTREGA E CRITÉRIOS  DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1. Os serviços serão fornecidos, de acordo com as solicitações requisitadas, 

devendo os mesmos serem entregues junto à sede correspondente, ou onde for 

mencionado nas respectivas Ordens de Serviços. 

9.2. Os serviços serão recebidos: 

9.2.1. Provisoriamente, no ato da entrega dos serviços, ocasião em que o 

responsável por seu acompanhamento e fiscalização procederá à conferência 

de sua conformidade com as especificações da Ordem de Serviço e demais 

condições constantes deste Termo de Referência. Caso não haja qualquer 

impropriedade explícita, será atestado esse recebimento. 

9.2.2. Definitivamente, em até 15 (quinze) dias após o recebimento provisório, 

caso não se verifique defeitos ou imperfeições, por servidor designado pela 

autoridade competente, mediante termo circunstanciado. 

 

10. DO FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS 

10.1.  O prazo para execução dos serviços será de 12 meses. 

10.2. A conexão de satélite não poderá ocorrer em duplo salto, visando evitar 

possíveis falhas na infraestrutura e na entrega do serviço.  

10.3. A empresa adjudicada assume a responsabilidade de disponibilizar todos os 

equipamentos necessários para a prestação do serviço, inclusive maleta ou case 

de transporte da antena, e realizar reparos, sempre que necessários, garantindo 

um funcionamento sem interrupções. Além disso, é de sua responsabilidade 



 
 

acompanhar os equipamentos, oferecendo recomendações para manter o 

serviço em pleno funcionamento e preservar sua vida útil. 

 

11. DAS GARANTIAS DO SERVIÇO 

11.1.  Os equipamentos fornecidos deverão possuir garantia válida pelo período de 

vigência do contrato a contar da data do Termo de Recebimento Definitivo 

11.2. A garantia deverá abranger, no mínimo, as seguintes condições:  

11.3. a) Reparo ou substituição dos equipamentos, sem ônus adicional, caso 

apresentem defeitos de fabricação ou de funcionamento durante o período de 

garantia estabelecido; b) Fornecimento de assistência técnica especializada; c) 

Cobertura de peças, componentes e mão de obra necessários para o reparo dos 

equipamentos; d) Cumprimento dos padrões de qualidade estabelecidos pelo 

fabricante para os equipamentos e seus respectivos acessórios.   

11.4. O fornecedor será responsável por arcar com eventuais custos relacionados ao 

serviço de garantia, incluindo despesas de frete, transporte, seguro e qualquer 

outro encargo necessário para a realização dos serviços cobertos pela garantia. 

11.5. Todos os serviços executados, peças ou materiais fornecidos pela Contratada 

estarão sujeitos à aceitação da Contratante, que aferirá se atendem a exigências 

desta Contratante.  

11.6.  O não atendimento às exigências de serviços, peças e acessórios pela 

Contratada, acarretará as sanções previstas neste instrumento. 

11.7.  A Contratada fornecerá garantia para todos os serviços executados e peças, 

materiais ou acessórios utilizados e contemplados nas ordens de serviço, não 

repassando qualquer tipo de ônus à Contratante. 

11.8. A contratada deverá cumprir os seguintes prazos máximos para atendimento e 

solução de problemas: 

a) Prazo de resposta inicial: até 2 (duas) horas após a abertura do chamado pela 

Administração; 

b) Prazo para início do atendimento presencial: até 2 (dois) dias úteis em áreas 

urbanas e até 5 (cinco) dias úteis em áreas rurais; 

c) Prazo para solução: até 8 (oito) horas úteis após a chegada da equipe técnica 

ao local, salvo quando a causa estiver relacionada à rede de satélites Starlink, 

hipótese em que a contratada deverá comprovar a causa externa. 

O não cumprimento dos prazos estabelecidos sujeitará a contratada às 



 
 

penalidades previstas no contrato, incluindo glosas, descontos proporcionais e 

multas. 

11.9. Responsabilidades Adicionais:  

• Garantir que todos os equipamentos fornecidos estejam homologados pela 

ANATEL, apresentando comprovação no ato da entrega; 

• Seguir integralmente as orientações e manuais técnicos da Starlink para 

instalação e configuração; 

• Entregar relatório de instalação contendo fotos, croqui do ponto de instalação, 

rota de cabos e medições de desempenho (velocidade, latência e obstrução). 

 

12. DEVERES DA CONTRATADA: 

12.1. Executar a entrega do objeto em conformidade com o detalhamento expresso 

neste Termo de Referência, observando rigorosamente as normas constantes 

neste instrumento; 

12.2. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura Municipal de Amapá 

e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na 

execução das obrigações assumidas.  

12.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação.  

12.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 

minuta de contrato;  

12.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução do contrato;  

12.6. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus 

anexos, que integram este contrato, independente da transcrição.  

12.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 

Administração;  



 
 

12.8. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços 

a serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Emitir as Notas de Empenho para custear a despesa durante a vigência da Ata de 

Registro de Preço e/ou Contrato; 

13.2. Atestar as Notas Fiscais que comprovam a efetiva execução dos serviços; 

13.3. Efetuar os pagamentos devidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias que serão 

contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, após o cumprimento das 

formalidades legais; 

13.4. Notificar por escrito o fornecedor e aplicação de eventuais multas, da suspensão 

do fornecimento, da distribuição e da sustação do pagamento de quaisquer faturas; 

13.5. Descontar os valores correspondentes às multas que eventualmente forem 

aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais da Nota Fiscal apresentada. 

13.6. Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários ao fornecimento 

dos serviços contratados; 

13.7. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante 

da Administração especialmente designado para tanto; 

13.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

14. FORMA DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento pela execução do serviço será efetuado em até 30 (trinta) dias, 

mediante a apresentação da Nota Fiscal correspondente, devendo estar devidamente 

atestada por servidor designado para a gestão e/ou fiscalização do contrato; 

14.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar à Prefeitura Municipal de 

Amapá, Secretaria/Fundo solicitante, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) 

entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome 

da Secretaria demandante, e conter o número do empenho correspondente.  

14.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 

competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.  



 
 

14.4. Para fazer jus ao pagamento, a empresa vencedora deverá comprovar sua 

adimplência com a seguridade social (CND), com o FGTS (CRF) e com a Justiça do 

Trabalho certidão negativa (CNDT); 

14.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade 

ou inadimplência contratual; 

14.6. O critério da Administração poderá ser utilizado os pagamentos devidos para cobrir 

possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de 

responsabilidade da contratada;  

14.7. O pagamento será através de ordem bancária, mediante crédito aberto em conta 

corrente em nome da futura CONTRATADA;  

14.8. A SEMPLAD não se responsabilizará pelos custos que a Licitante contratada 

realizar para além do valor total contratado. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas oriundas deste contrato serão provenientes das seguintes rubricas 

orçamentarias: 

 

ORGÃO 01 - 38000 – SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 38001 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

AMAPÁ 

Ação: 12.365.0008 : 2052 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E GESTÃO DE 

ENSINO MUNICIPAL – MDE 

3390.39.00.00 : 1500.1001 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

 

ORGÃO 02 - 20000 - GABINETE DO PREFEITO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 20001 - GABINETE DO PREFEITO 

Ação: 04.122.0055 : 2003 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO 

PREFEITO 

3390.39.00.00 : 1500.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

 

ORGÃO 03 - 26000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  26001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS 

Ação: 10.301.0049 : 2022 - MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FUS 

3390.39.00.00 : 1500.1002 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 



 
 

 

ORGÃO 4 -  28000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 28001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE AMAPÁ 

Ação: 08.244.0007 : 2028 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL- FMAS 

3390.39.00.00 : 1500.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

 

ORGÃO 5 - 33000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 

ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO GERAL 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 33001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO GERAL 

Ação: 04.122.0006 : 2006 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

E PLANEJAMENTO 

3390.39.00.00 : 1500.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

 

ORGÃO 6 - 36000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 36001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL 

Ação: 20.605.0012 : 2044 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

390.39.00.00 : 1500.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

 

ORGÃO 7 -  37000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 37001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE 

Ação: 18.541.0046 : 2045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

3390.39.00.00 : 1500.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

 

ORGÃO 8 - 39000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA , TURISMO, ESPORTE 

E LAZER 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 39001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

TURISMO, ESPORTE E LAZER 

Ação: 13.122.0045 : 2058 - MANUTENÇAO DA SEC MUNIC DE CULTURA, 

TURISMO, ESPORTE E LAZER 

3390.39.00.00 : 1701.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

 

ORGÃO 9 - 31000 - PROCURADORIA GERAL 



 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 31001 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 

AMAPÁ 

AÇÃO: 03.062.0056 : 2039 - MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURÍDICA 

3390.39.00.00 : 1500.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

 

16. DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 A execução do serviço será acompanhada e fiscalizada por servidor designado 

através de portaria feita por cada Secretaria/Fundo solicitante, aos quais competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 

ciência à Administração;  

17.2 Caberá aos Fiscais do contrato verificarem a execução do objeto garantindo a 

qualidade desejada e atestar e encaminhar as notas fiscais ao Setor competente para 

autorizar os pagamentos; 

17.3 A fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE e não exclui nem 

reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público 

ou de seus agentes e prepostos. 

 

17. DAS SANÇÕES 

17.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na 

Lei 14.133/21 as Seguintes: 

17.1.1. Advertência; 

17.1.2. Multa; 

17.1.3. Impedimento de licitar e contratar; 

17.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.      A multa prevista acima 

será a seguinte: 

17.2.1. A sanção não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 

com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

17.3. O impedimento de licitar previsto acima será a seguinte: 

17.3.1. A sanção será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/21, quando não  se justificar a imposição de penalidade mais grave, 



 
 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo      que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.4. A Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar acima será a seguinte: 

18.4.1. A sanção será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 

155 da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput  do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do art. 

156 da referida lei, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

Amapá/AP, 05 de agosto de 2025. 

 

Equipe de Planejamento:  

 

______________________________________ 

Wellison Correa Paiva 

Coordenador de T.I. 

 

 

 

Ciente e aprovado por: 

 

 

___________________________________ 

Rafael Figueiredo Vaz 

Secretário Mun. De Planejamento, Administração e Orçamento Geral 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO II 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE AMAPÁ - AP, POR INTERMÉDIO DO (A) ......................................................... E 

............................................................. O Município de Amapá - AP por intermédio do(a) 

............................................................................................................................. ....................... (órgão 

contratante), com sede no (a) ....................................................., na cidade de ...................................... 

/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

.................................................................................................................................................... , neste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome),  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na 

.................................................................................................................................................... , 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº .......... e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico n. .../. , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)  

1.1. O objeto do presente instrumento é a: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de telecomunicações, para fornecimento de link de acesso via satélite banda larga com 

uso de rede interconectados Starlink, contemplando locação dos equipamentos necessários à 

execução do serviço, instalação, suporte técnico e manutenção, conforme condições, 

quantidades e exigências para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Amapá-AP, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD VALOR UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

     

 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.1.1. O Termo de Referência;  

1.1.2. O Edital da Licitação;  



 
 

1.1.3. A Proposta do contratado;  

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

3. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura contratual 

prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 

a negociação com o contratado. 

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII)  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 

5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... ( )  

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação.  

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado.  



 
 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice usado pela autoridade competente, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

8.1 São obrigações do Contratante:  

a) Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da ocorrência de eventuais irregularidades no 

produto e/ou na entrega do mesmo, fixando o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

para sua substituição. 

b) Exigir que o objeto esteja de acordo com a descrição e especificações contidas no Termo 

de Referência e no contrato. 

c) Prestar informações e esclarecimento que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto contratado, nas condições, prazos 

e valores estabelecidos, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências 

convencionadas no Termo de Referência e no contrato. 

e) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do Termo de Referência e do contrato. 

f) Receber e fiscalizar o objeto do contrato, verificando a sua correspondência com as 

especificações prescritas no Termo de Referência, no contrato e nas Ordens de serviços, 

atestando sua conformidade. 

g) Supervisionar e fiscalizar a execução do objeto contratual, sob o aspecto quantitativo, 

qualitativo, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer e substituir quaisquer 

produtos que não estejam de acordo com as condições e exigências especificadas no Termo 

de Referência, no contrato ou na Ordem de serviço. 

h) Fiscalizar, através de servidor formalmente designado pela CONTRATANTE como fiscal do 

contrato, toda execução do contrato, ficando ciente a CONTRATADA que a presença da 

fiscalização por parte do CONTRATANTE não exclui nem diminui a sua responsabilidade 



 
 

por eventuais danos, prejuízos, etc. causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros. 

i) Promover a gestão do contrato através de servidor formalmente designado pela 

CONTRATANTE como gestor do contrato. 

j) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações e 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, exigindo sua substituição, sob pena de 

suspensão do contrato, ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

justificados e aceitos pela CONTRATANTE. 

k) Solicitar, em tempo hábil, a substituição dos produtos que não tenham sido considerados 

adequados. 

l) Notificar oficialmente à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

do objeto contratual e quaisquer falhas ocorridas, sejam elas de natureza leve ou grave. 

m) Atestar Notas Fiscais correspondentes após a efetiva entrega dos produtos. 

n) Designar formalmente um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 

contratado. 

o) Designar formalmente um servidor para realizar a gestão do contrato. 

p) Fornecer, sempre que for necessário e quando solicitado pela CONTRATADA, informações 

adicionais pertinentes ao objeto contratado. 

q)  Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

   Aplicar as sanções e penalidades administrativas pertinentes, por qualquer infração cometida 

pela CONTRATADA, assegurando o direito a ampla defesa e ao contraditório. 

 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

9.1 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.2 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. Demais 

obrigações que constará no contrato. 

9.3 Comunicar o Município de qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários. 

9.4 Manter informada o Município quanto a mudanças de endereço, telefones e e-mail de seu 

estabelecimento e qualquer outra de interesse da Administração. 

9.5 Fornecer os materiais de acordo com as especificações e condições previstas deste Termo 

de Referência. 

9.6 Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento do fornecimento, informando-a 

sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. 

9.7 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais  causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 

dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros. 



 
 

9.8 Suspender o cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação  apenas em 

caso que exista atraso SUPERIOR A 02 (DOIS) MESES, contado da emissão da nota fiscal, 

dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas 

de obras, serviços ou fornecimentos, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, bem como quando decorrente de ato ou fato que o 

contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para qual tenha contribuído. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

10.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 14.133/21 as  

Seguintes: 

10.1.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Amapá, pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízos das multas previstas nesse 
Termo e das demais cominações legais, no que couber, a CONTRATADA que: 

10.1.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.1.2. Der causa à inexecução total do contrato;  

10.1.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;  

10.1.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

10.1.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

10.1.1.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato sem motivo justificado;  

10.1.2. Será aplicada a sanção de Declaração de Inidoneidade com consequente impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta de qualquer dos entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, sem prejuízos das multas previstas 
nesse Termo e das demais cominações legais, a CONTRATADA que:  

10.1.2.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou 

prestar declaração falsa durante a fase de contratação ou a execução do contrato; 

10.1.2.2. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.2.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.2.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

10.1.2.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.1.3. Também ficará sujeita a sanção prevista no Item 10.1.2., sem prejuízos das multas previstas 
nesse Termo e das demais cominações legais, a CONTRATADA que cometer quaisquer das 
infrações descritas nos Subitens de 10.1.1.1 a 10.1.1.6., quando devidamente justificada a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no Item 10.1.1. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 
 

10.1.4. A sanção estabelecida no Item 10.1.2. será precedida de análise jurídica e será aplicada 
pelo Município de Amapá 

10.1.5. Pela inexecução parcial do contrato a COTRATADA ficará sujeito a sanção de advertência, 
quando não se justificar imposição de penalidade mais grave, sem prejuízos das multas previstas 
nesse Termo e das demais cominações legais. 

10.1.6. A CONTRATADA ficará sujeito a multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global 
do contrato pelo cometimento de qualquer das infrações administrativas previstas Subitens 10.1.1.1 
a 10.1.1.6. e 10.1.2.1. a 10.1.2.5. 

10.1.7. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA a multa de mora 
de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia, sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 
(trinta) dias, podendo a CONTRATANTE converter em compensatória, bem como promover a 
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na legislação. 

10.1.8. As sanções previstas nos Itens 10.1.1. e 10.1.2.  poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista no Item 24.1.6.  

10.1.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela SEMED a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, quando aplicável, ou será cobrada judicialmente. 

10.1.10. A aplicação das sanções previstas nos Itens 10.1.1., 10.1.2., 10.1.5., 10.1.6. e 10.1.7. não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à PMA.  

10.1.11. Na aplicação da sanção de multa prevista no Item 10.7.6., será facultada a defesa do 

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.1.12. A aplicação das sanções previstas nos Itens 10.1.1. e 10.1.2. acarretará a instauração de 

processo de responsabilização da CONTRATADA, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) 

ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante ou a 

contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.1.12.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja 

formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o Item 10.1.12. será 

composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 

permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no 

órgão ou entidade. 

10.1.12.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a CONTRATADA poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

10.1.12.3. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 



 
 

10.1.13.A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pelo CONTRATADA, 

e será:  

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o Item 

10.1.12.; 

II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 

III - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

10.1.14. Os atos previstos como infrações administrativas neste instrumento e em leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/13, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 

autoridade competente definidos na referida Lei. 

10.1.15. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste instrumento e na legislação 

aplicável ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.1.16. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep). 

10.1.17. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a CONTRATANTE, desde que cumprido, 

cumulativamente: 

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - Pagamento da multa; 

III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade;  

IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste Item. 

10.1.17.1. A sanção pelas infrações previstas nos Subitens 10.1.2.1. e 10.1.2.5. exigirá, 

como condição de reabilitação da licitante ou contratada, a implantação ou aperfeiçoamento 

de programa de integridade pelo responsável. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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11.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes.  

11.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

11.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

11.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

11.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  

11.3O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

11.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

11.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

11.3.3 Indenizações e multas.  

11.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1 O presente processo será regido pelo Sistema de Registro de Preços, não havendo necessidade de 

indicação orçamentária pré-definida. 

12.2. As possíveis Contratações serão realizadas de acordo com a disponibilidade orçamentária da PMA ou 

do respectivo Fundo Contratante para o ano de 2025. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos.  

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021.  



 
 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, podendo ser reajustado de comum acordo percentual superior.  

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO  

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, exceto caso seja dispensável por 

força de lei, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – FORO 

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de AMAPÁ-AP, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Amapá-AP, XXXX de XXXXX de 20XX. 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

PREFEITO DE AMAPÁ/AP 

(Contratante) 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

EMPRESA 

(Contratada) 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO _____/____  

 

A empresa (razão social da licitante) __________________________ sediada no (endereço 

completo) _______________________________, inscrita no CNPJ nº ______________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a.) _____________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade R.G. nº_____________________ e do CPF nº 

_____________________________ DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre todos os requisitos 

habilitatórios solicitados deste pregão eletrônico.  

 

 

__________________________________ 

Local/ Data 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa 

CNPJ 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO IV 

 

FICHA TÉCNICA 

 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

Órgão comprador: 

 
Lote/Item 

 
DESCRIÇÃO 

 
QUANT 

MARCA 
e MODELO 

VAL 

UNIT. 

VAL. 

TOTAL 

      

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote ou item (em R$): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 

 

 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO V 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025-CCL/PMA 

 

PROCESSO Nº. 07072025/01-SEMPLAD/PMA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 008/2025-CCL/PMA 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPÁ-AP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ/ MF sob o nº 05.989.116/0001-19, com sede na Rua Cônego Domingos Maltez nº 63, Bairro centro, 

Amapá-AP, por Intermédio da SECRETARIA XXXXXXXXX, através de seu(ua) Secretário(a) o(a) 

Senhor(a) XXXXXXXXXXXXXXXXX, (Nacionalidade), (estado Civil), com RG nº 00000/UF e CPF nº 

000.000.000-00, residente e domiciliado(a) na XXXXXXXXXX, nº XXXXX, Bairro XXXXXXXXXX, Cidade 

de XXXXXXX-UF doravante simplesmente denominado(a) como ÓRGÃO GERENCIADOR,  e a 

empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº. XXXXXXXXXXXX, localizada na 

XXXXXXXXXX, nº XXXXX, Bairro XXXXXXXXXX, Cidade de XXXXXXX-UF, neste ato representada por 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, (Nacionalidade), (estado Civil), inscrito(a) no CPF nº 000.000.000-00e no 

RG nº 00000/UF, residente e domiciliado(a) na XXXXXXXXXX, nº XXXXX, Bairro XXXXXXXXXX, Cidade 

de XXXXXXX-UF, doravante simplesmente denominado(a) como FORNECEDOR, cuja proposta foi 

classificada em primeiro lugar no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XXX/20XX-CCL/PMA para os 

itens/Lotes abaixo dispostos, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório, e as 

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133/2021, com aplicação conforme as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO  

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de telecomunicações, para 

fornecimento de link de acesso via satélite banda larga com uso de rede interconectados Starlink, 

contemplando locação dos equipamentos necessários à execução do serviço, instalação, suporte 

técnico e manutenção, conforme condições, quantidades e exigências para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Amapá-AP, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD VALOR UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

MÉDIA DE 
PREÇO 

      

 

2. DOS PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. O preço unitário que vigora nesta Ata de Registro de Preços será R$ XXXXXXXXXXX, extrato abaixo: 



 
 

2.2. Neste preço estão inclusos todos os custos operacionais da atividade, tributos eventualmente 

devidos, bem como, as demais despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 

completa e perfeita aquisição do objeto desta Ata de Registro de Preços, sem que caiba direito à 

proponente de reivindicar custos operacionais.  

2.3. O preço registrado é fixo e irreajustável por 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da Ata 

de Registro de Preços. 

3. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS  

3.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e reajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no inciso VI, do artigo 81, da Lei nº 

13.303/2016;  

3.2. Mesmo que comprovada a ocorrência de situação prevista no item 3.1, a Administração, se julgar 

conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.  

3.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o detentor da Ata será convocado pela 

SEMPLAD/PMA para alteração, por aditamento, do preço da Ata.  

3.4. Na hipótese da empresa DETENTORA desta Ata solicitar revisão de preços, a mesma deverá 

justificar o pedido, através de planilhas detalhada de custos, acompanhada de documentos que 

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de 

aquisições de produtos. 

3.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços desta Ata, a empresa DETENTORA deverá 

comprovar cabalmente o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido na mesma.  

3.6. Fica facultado a Secretaria realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a 

análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quando a revisão de preços solicitada pela empresa 

DETENTORA desta Ata de Registro de Preços.  

 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. O Registro de Preços resta devidamente regulamentado através do Decreto Municipal 012/2024, de 

29 de fevereiro de 2024. Conforme disposto na Lei nº 14.133/2021, especialmente em seu artigo 86, §3º 

da nova lei de licitações, possibilita a adesão de outros órgãos ou entidades ao processo de pregão 

eletrônico em andamento, permitindo a chamada "carona". Esta medida visa otimizar recursos e 

promover a eficiência administrativa, aproveitando a economicidade obtida no registro de preços e 

facilitando o atendimento a demandas semelhantes de diversos setores da administração pública. 

4.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso e o contrato decorrente da ata de registro de 

preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas, conforme 

disposto no Artigo 84 da Lei Federal de nº 14.133/2021.  

 



 
 

4.3. Conforme disposto no Parágrafo Único ao Artigo 84 da Lei Federal de nº 14.133/2021, os contratos 

oriundos da Ata de Registro de Preços, terão suas vigências estabelecidas em conformidade com as 

disposições nela contidas. 

5. RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA  

5.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será entregue de forma parcelada, mediante expedição 

de Ordem de serviço pela Secretaria Solicitante. 

5.2. Os produtos deverão ser entregues conforme solicitada na ordem de serviço, em dias úteis, sendo 

de total responsabilidade da Licitante Vencedora do objeto, todas as despesas que incidirem sobre a 

execução dos serviços. 

5.3. O transporte e a descarga no local acima indicado correrão por conta exclusiva da DETENTORA, 

sem qualquer custo adicional solicitado. 

5.4. O prazo máximo para entrega do objeto será de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data do 

recebimento Ordem de Serviço descrita no item 5.1.  

5.4.2. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, 

deverá encaminhar formalmente a Secretaria solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual 

deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo 

previsto para entrega.  

5.4.3. A comprovação de que trata o item anterior, deverá ser promovida não apenas pela alegação da 

DETENTORA da Ata, mais por meio de documento que relate e justifique a ocorrência que ensejará o 

descumprimento de prazo, tais como: carta do fabricante/fornecedor, laudo técnico de terceiros, Boletim 

de Ocorrência de Sinistro, ou outro equivalente, e aceito pela secretaria. 

5.4.4. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Secretaria na forma da lei e de acordo 

com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão proferida.  

5.4.5. Em caso de negação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, o 

fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas para atraso na entrega em conformidade com a Lei n.º 

13.303/16. 

5.5. Os recebimentos provisório e definitivo dos serviços, ficarão a cargo do Fiscal devidamente 

designado por portaria da autoridade competente.  

5.6. O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, ou em até 05 (cinco) dias úteis 

desta, compreendendo, dentre outras, as seguintes verificações:  

a) O responsável por seu acompanhamento e fiscalização procederá à conferência de sua conformidade 

com as especificações da Ordem de Serviço e demais condições constantes no Termo de Referência. 

Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento;  

b) O não atendimento às exigências de serviços, peças e acessórios pela Contratada, acarretará as 

sanções previstas neste instrumento;  

c) Apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador, descrição do 

material entregue, quantidade, preços unitários e totais.  



 
 

5.7. Atendidas às condições indicadas no item acima, será registrado o recebimento mediante atestado 

no verso da Nota Fiscal, ou, em termo próprio.  

5.8. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, não configura 

o recebimento definitivo do material.  

5.9. O recebimento definitivo deverá ser efetuado em até 15 (quinze) dias, contados da data do 

recebimento provisório, satisfeitas as condições abaixo:  

5.9.1. Correspondência de marca/modelo do material com os indicados na nota de empenho ou proposta 

da fornecedora;  

5.9.2. Compatibilidade do objeto entregue com as especificações exigidas neste Termo de Referência e 

constantes da proposta da empresa fornecedora;  

5.9.3. Conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador, descrição do material 

entregue, quantidade, preços unitário e total.  

5.10. Verificada alguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à empresa 

fornecedora, para que proceda à sua correção no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

5.11. Reserva-se a Secretaria o direito de não aceitar material cuja qualidade seja comprovadamente 

baixa.  

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

6.1. A CONTRATANTE somente estará obrigada a pagar em favor da DETENTORA desta Ata, o valor 

que corresponder à respectiva entrega do objeto, tomando-se por base, a importância respectivamente 

identificada no item 2 desta Ata e de acordo com a quantidade solicitada na Ordem de Serviço emitida 

pelo Secretaria Solicitante.  

6.2 O pagamento será efetuado contra empenho, após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente 

rubricada pelo responsável pelo recebimento e liquidada, por intermédio da Secretaria Solicitante; 

6.3 As despesas da presente licitação correrão à conta dos recursos consignados em dotação 

orçamentária própria, prevista no Orçamento do Município de Amapá–AP. Ressaltando-se que, à 

época da efetivação das aquisições/contratações que poderão advir deste processo licitatório, os 

recursos orçamentários correspondentes  correrão à custa de cada Unidade Gestora solicitante; 

6.4 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo licitatório, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do serviço 

e posterior liberação do documento fiscal para pagamento; 

6.5 O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução Executiva n.º 107/2023 – TCE/AP, 

subsidiada pelo art. 141 da Lei 14.133/21, obedecendo a ordem cronológica dos credores   cujas 

despesas já foram liquidadas; 



 
 

6.6 A liquidação da despesa ocorre no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do protocolo por parte do 

credor da solicitação de cobrança; 

6.7 No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será  efetuado após 

expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada     por fonte diferenciada de recursos. 

6.8 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, as certidões negativas, ao 

fornecimento do objeto ou de parcela deste, interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora 

exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao prosseguimento das 

liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das 

exigibilidades. 

7. CLÁUSULA DÉCIMA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

7.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 14.133/21 as 

seguintes sanções: 

7.1.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Amapá, pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízos das multas previstas nesse 
Termo e das demais cominações legais, no que couber, a CONTRATADA que: 

7.1.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.1.2. Der causa à inexecução total do contrato;  

7.1.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;  

7.1.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

7.1.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

7.1.1.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato sem motivo justificado;  

7.1.2. Será aplicada a sanção de Declaração de Inidoneidade com consequente impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta de qualquer dos entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, sem prejuízos das multas previstas 
nesse Termo e das demais cominações legais, a CONTRATADA que:  

7.1.2.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou 

prestar declaração falsa durante a fase de contratação ou a execução do contrato; 

7.1.2.2. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.2.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.2.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 



 
 

7.1.2.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.1.3. Também ficará sujeita a sanção prevista no Item 7.1.2., sem prejuízos das multas previstas 
nesse Termo e das demais cominações legais, a CONTRATADA que cometer quaisquer das 
infrações descritas nos Subitens de 7.1.1.1 a 7.1.1.6., quando devidamente justificada a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no Item 7.1.1. 

7.1.4. A sanção estabelecida no Item 7.1.2. será precedida de análise jurídica e será aplicada pela 
Prefeitura de Amapá 

7.1.5. Pela inexecução parcial do contrato a COTRATADA ficará sujeito a sanção de advertência, 
quando não se justificar imposição de penalidade mais grave, sem prejuízos das multas previstas 
nesse Termo e das demais cominações legais. 

7.1.6. A CONTRATADA ficará sujeito a multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do 
contrato pelo cometimento de qualquer das infrações administrativas previstas Subitens 7.1.1.1 a 
7.1.1.6. e 7.1.2.1. a 7.1.2.5. 

7.1.7. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA a multa de mora de 
0,5% (cinco décimos por cento), por dia, sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 
(trinta) dias, podendo a CONTRATANTE converter em compensatória, bem como promover a 
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na legislação. 

7.1.8. As sanções previstas nos Itens 7.1.1. e 7.1.2.  poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no Item 7.1.6.  

7.1.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Prefeitura de Amapá a CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada, quando aplicável, ou será cobrada judicialmente. 

7.1.10. A aplicação das sanções previstas nos Itens 7.1.1., 7.1.2., 7.1.5., 7.1.6. e 7.1.7. não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Prefeitura Municipal de Amapá.  

7.1.11. Na aplicação da sanção de multa prevista no Item 7.7.6., será facultada a defesa do 

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.1.12. A aplicação das sanções previstas nos Itens 7.1.1. e 7.1.2. acarretará a instauração de processo 

de responsabilização da CONTRATADA, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante ou a contratada 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

7.1.12.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja 

formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o Item 7.1.12. será 

composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 

permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no 

órgão ou entidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 
 

7.1.12.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a CONTRATADA poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

7.1.12.3. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

7.1.13.A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pelo CONTRATADA, e 

será:  

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o Item 

7.1.12.; 

II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 

III - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

7.1.14. Os atos previstos como infrações administrativas neste instrumento e em leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/13, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 

autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.1.15. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste instrumento e na legislação 

aplicável ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.1.16. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep). 

7.1.17. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a CONTRATANTE, desde que cumprido, 

cumulativamente: 

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - Pagamento da multa; 

III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade;  

IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm


 
 

V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste Item. 

7.1.17.1. A sanção pelas infrações previstas nos Subitens 7.1.2.1. e 7.1.2.5. exigirá, como condição de 

reabilitação da licitante ou contratada, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 

pelo responsável. 

8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:  

8.1. Pela CONTRATANTE, quando:  

8.1.1. A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes desta ata de Registro de Preços. 

8.1.2. A DETENTORA não assinar o CONTRATO ou documento equivalente decorrente desta Ata, no 

prazo estabelecido.  

8.1.3. A DETENTORA der causa a rescisão administrativa desta Ata de Registro de Preços.  

8.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ordem de Serviço, decorrentes desta 

Ata. 

8.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.  

8.1.6. Por razões de interesse público, devidamente justificado pela CONTRATANTE.  

8.1.7. A comunicação de cancelamento da ata de Registro de Preços deverá ser entregue a 

DETENTORA pessoalmente ou via portal com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos 

autos que deram origem ao Registro de Preços.  

8.1.7.1. Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se 

cancelada a Ata de Registro de preços a partir da última publicação.  

8.2. Pela DETENTORA, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.  

8.2.1. A solicitação da DETENTORA para o cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Administração a aplicação das penalidades previstas 

no item 7 desta Ata, caso não aceitar as razões dos pedidos. 

8.2.2. A comunicação de cancelamento descrita no item 8.2.1, deverá ser entregue pessoalmente ou por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 

Registro de Preços.  

9. DO FORO  

9.1. Fica eleito o foro da Comarca do Município de Amapá-AP, para dirimir quaisquer dúvidas relativas 

ao cumprimento do presente Contrato. 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS  



 
 

10.1. Esta Ata de Registro de Preços é regida pelo regulamento Interno de Licitações e Contratos, pela 

Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto nº 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as 

disposições da Lei Federal nº 13.303/2016, Decreto nº 10.024/2019, de tudo o que consta no processo 

administrativo nº 07072025/01, independente de transcrição. 

 

Amapá-AP, xx de xxxxxxxxxxxx de 20xx 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

PREFEITO DE AMAPÁ/AP 

(Contratante) 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

EMPRESA 

(Contratada) 

 

 

 

 


